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DIÁRIO OFICIAL10128 SEÇÃO

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunicação de uso
restrito do outorgado. que não sejam passíveis de exploração comercial.

Art. 38. (VETADO)

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei n° 8.987. de 1995 e as
demais disposições-em contrário.

Brasflia. 7 de j ul ho de 1995; 1740 da Independência e lO? da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

Atos do Poder Executivo

DECRETO NII1.550 DE 07 DE JULHO DE 1995.

Altera o Anexo TARIFA EXTERNA COMUM
DO MERCOSUL do Decreto nll 1.343, de
23 de dezembro de 1994, ed& outras
providências.

OPRESIDEIITE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § l~, da Constituição, tendo
~m vista o Tratado de Assunção, promulgado pelo Decreto nll 350, de 21
de novembro de 1991,e observado o disposto no art. 3Q da Lei nQ 3.244,
de 14 de agosto de 1957, comas modificações introduzidas pelo .Dec;re-
to-lei nQ 2.162, de 19 de setembro de 1984, e pela Lei nQ 8.085, de 23
de outubro de 1990,

Art. 1Q Fica altérada, na forma dó Anexo a este Decreto, a
Tarifa Externa Comum - TEC do MERCOSUL, que compõe o Oecreto
nSl 1..343, de 23 de dezembro de 1994.

caçio. Art.2Sl Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

BrasIlia, 07 de julho de 1995; 17411 da Independência e
107S1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

ANEXO

••••MODIFICAÇAo DE CÓOIGO

ONDESELê: LEIA-SE:

0202.20.00
2à15.11
5112:30.1
8414.59.00
8428.51.20
8428;52.00
8430.89.10
8431.43:00
8433.20.00
8433.59.00
&440:10.10
&441.10.00
8445.11.00
8445.13:00
8445:40.20
8448.10.00
à446:3O.40
8449:00,80
8450:20.00
$451:30.00
8451;50;00
84~.80.oo
8456.10.10
84&4:90.10
8466:93:10
8471.91.51
8471:91.59
8471.91.80
8528.10;00
8637:10.10
9022.30
9028.10;00
9030.39.20

0202:20
2815.11.00
5112;30.10
8414.59
8429;51.2
8429.52
8430,89.1
8431.43
8433.20
8433:59
8440.10.1
8441.10
8445.11
8445.13
8445.40.2
8446:10
8446:30.4
8449:00.8
8450.20
8451.30
8451.50
8454.90
8456.10.1
8464,90.1
8466.93.1
8537.10.11
8537.10.19
8537.10.20
8528:10
8537.10.1
9022:30.00
9029.10
9030.39.2

CÓDIGO

2815.11.00
2921.11.11
2921.11.12
3003.2072
3003.9056

3003.90.95
3004.2072
3004.90048

3004.90.95
5112.30.10
8414.59.10

8414.59.90
8421.39.20

8422.40.20

8424.30.30

8429;51.21

8429;51.29
8429;52.10

8429;52.90
8430.69.11
8430:69.19
8431.43.10
8431.43:90
8433.20.10
8433.20.90
8433;59.10
8433.59.90
8438.80.20

8440.10.11
8440.10.19
844'1.10.10

8441.10.90
8445.11.10
8445.11.20
8445.11:90
8445.13.10
8445.13.90
8445;19.24
8445.19.25
8445.19.27

8445.20.30
8445.20.40
8445.20.70

8445.20.80
8445.40:18

8445.40.21

8445.40.29
8445.40.31

8445;40.39
8445.40.40
8445.90.40
8446.10.10
8446.10.90
8446.30;41
8446;30.42
8446.30.49
8448.39;23
8448.39.92
8448;49.20
8449:00:81
84-t9.00.89
8450.20.10
8450;20:90
8451.30.10
8451.30;90
8451~50.10
8451,50.20
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N° 129-A SÁBADO, 8 JUL1995

2. INCORPORAÇOES

DESCRiÇÃO

Sólido
Monometilamina
Sais
À base de bleomicinas ou de seus sais
À base de Carmustina, de lomustina, de Cloridrato
de Procarbazina ou de Deferoxamina
(Desferrioxamina B) ou de seus sais ou dê seus
derivados
À base de Propofol ou Busulfano
A base.de bleomicinas ou de seus sais
A basedeCarmustina. de Lomustina, de Cloridrato
deProcarbazina ou de Deferoxamina
(Desferrioxamina B) ou de seus sais ou de seus
derivados
A base dePropofol ou de Busulfano
De lã .
Microventiladores com área de carcaça inferior a
90cm2
Outros .
Depuradores. por conve~ catalítica. de gases
de escapamento de veículos
Automática. para embalar tubos ou barras de
metal. em atados de peso inferior ou igual a 2.000
kg e comprimento máximo a 12 m
Perfuradora por jato de água. com presslo de
trabalhorriáximosuperior ou'igual a 10 MP a
De potência no volante superior ou igual a 454,13
KW(609 AP) ,
Outras
Escavadeiras, com capacidade de carga superiOr
ou iguala 19m3 .
Outras
Com capacidade de carga superior a4 m3
Outros
De máquinas de sondagem rotativas
Outras
Barra de corte com dedol> captadores
Outros
.CoIhedeirude,aIgodAo
Outros
Automática, pàra descabeçar, cortar a cauda e
evilceraro·pescado, COm-capacidade superiór 350
unidades,. minuto
Comalimentaçlo automática
Outros
Cortadeiras·bobinadeirascom velocidade superior
a 2.000 m por minuto
Outros
Par. lI·e outras fibras de comprimento semelhante
Para •• fibras do Capítulo 53
Outras
P••.• II e outras fibiéiS ~ ~mprimentosemelhante
Outras
Para lIe outrufibras de comprimento Mmelhante
Para •• fibras do Capitulo 53
Para estirar ("intersec;ting") fibras de 11 e outras
fibras decomprimenlo semelhante
A jato de ar
Fiadeira-bobinadeira automática ("open-encl")
Outras,para lã e outras fibras de comprimento
temelhinte
Outias, para as fibras do C.pítulo 53
Outras, com dispositivo atador ou empalmador
autOlTlÍltico
Com velocidade superior ou igual a 4.000 mpor
minuto .
Outras
Com controle de comprimento ou peso e atador
automático
Outras
Noveleiras automátiCll
Automücas, pera colocar lamelas
Com mecanismo "Jacquard"
Outras
Para tecidos felpudos
Para tapetes
Outros
Dos subitens 8445.40.12 e 8445.40.18
Do ítem 8445.90.20
Dos ítens 8446.30.20 e 8446.30.30
Do ítemo8449:oo.20
Outras
Túneis contínuos
Outras
Automáticas
Outras
Parainsjleeionar tecidos
Automáticas, para enfestare cortar tecidos

ALíQUQTA
(%)

8*
12
2
O

o
O
O

O
O
18

OBK
14BK

18 (1)

OBK

OBK

OBK
WBK

OBK
14* BK
OBK

14*BK
OBK

14* BK
OBK

14* BK
OBK

14*BK

OBK
OBK

14* BK

OBK
14-BK
OBK
081<

14-81<
OBK

14*BK
OBK
OBK

OBK
OBK
OBK

OBK
OBK

OBK

OBK
14* BK

OBK
14- BK
OBK
OBK
OBI<

j4- BK
OBK
OBK

14*BK
OBK
OBK
OBK
OBK

14- BK
OBK

14* BK
OBK

14* BK
OBK
OBK

ate p
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DIÁRIO OFICIAL10128 SEÇÃO

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunicação de uso
restrito do outorgado. que não sejam passíveis de exploração comercial.

Art. 38. (VETADO)

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei n° 8.987. de 1995 e as
demais disposições-em contrário.

Brasflia. 7 de j ul ho de 1995; 1740 da Independência e lO? da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

Atos do Poder Executivo

DECRETO NII1.550 DE 07 DE JULHO DE 1995.

Altera o Anexo TARIFA EXTERNA COMUM
DO MERCOSUL do Decreto nll 1.343, de
23 de dezembro de 1994, ed& outras
providências.

OPRESIDEIITE DA REPOBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 153, § l~, da Constituição, tendo
~m vista o Tratado de Assunção, promulgado pelo Decreto nll 350, de 21
de novembro de 1991,e observado o disposto no art. 3Q da Lei nQ 3.244,
de 14 de agosto de 1957, comas modificações introduzidas pelo .Dec;re-
to-lei nQ 2.162, de 19 de setembro de 1984, e pela Lei nQ 8.085, de 23
de outubro de 1990,

Art. 1Q Fica altérada, na forma dó Anexo a este Decreto, a
Tarifa Externa Comum - TEC do MERCOSUL, que compõe o Oecreto
nSl 1..343, de 23 de dezembro de 1994.

caçio. Art.2Sl Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

BrasIlia, 07 de julho de 1995; 17411 da Independência e
107S1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

ANEXO

••••MODIFICAÇAo DE CÓOIGO

ONDESELê: LEIA-SE:

0202.20.00
2à15.11
5112:30.1
8414.59.00
8428.51.20
8428;52.00
8430.89.10
8431.43:00
8433.20.00
8433.59.00
&440:10.10
&441.10.00
8445.11.00
8445.13:00
8445:40.20
8448.10.00
à446:3O.40
8449:00,80
8450:20.00
$451:30.00
8451;50;00
84~.80.oo
8456.10.10
84&4:90.10
8466:93:10
8471.91.51
8471:91.59
8471.91.80
8528.10;00
8637:10.10
9022.30
9028.10;00
9030.39.20

0202:20
2815.11.00
5112;30.10
8414.59
8429;51.2
8429.52
8430,89.1
8431.43
8433.20
8433:59
8440.10.1
8441.10
8445.11
8445.13
8445.40.2
8446:10
8446:30.4
8449:00.8
8450.20
8451.30
8451.50
8454.90
8456.10.1
8464,90.1
8466.93.1
8537.10.11
8537.10.19
8537.10.20
8528:10
8537.10.1
9022:30.00
9029.10
9030.39.2

CÓDIGO

2815.11.00
2921.11.11
2921.11.12
3003.2072
3003.9056

3003.90.95
3004.2072
3004.90048

3004.90.95
5112.30.10
8414.59.10

8414.59.90
8421.39.20

8422.40.20

8424.30.30

8429;51.21

8429;51.29
8429;52.10

8429;52.90
8430.69.11
8430:69.19
8431.43.10
8431.43:90
8433.20.10
8433.20.90
8433;59.10
8433.59.90
8438.80.20

8440.10.11
8440.10.19
844'1.10.10

8441.10.90
8445.11.10
8445.11.20
8445.11:90
8445.13.10
8445.13.90
8445;19.24
8445.19.25
8445.19.27

8445.20.30
8445.20.40
8445.20.70

8445.20.80
8445.40:18

8445.40.21

8445.40.29
8445.40.31

8445;40.39
8445.40.40
8445.90.40
8446.10.10
8446.10.90
8446.30;41
8446;30.42
8446.30.49
8448.39;23
8448.39.92
8448;49.20
8449:00:81
84-t9.00.89
8450.20.10
8450;20:90
8451.30.10
8451.30;90
8451~50.10
8451,50.20
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N° 129-A SÁBADO, 8 JUL1995

2. INCORPORAÇOES

DESCRiÇÃO

Sólido
Monometilamina
Sais
À base de bleomicinas ou de seus sais
À base de Carmustina, de lomustina, de Cloridrato
de Procarbazina ou de Deferoxamina
(Desferrioxamina B) ou de seus sais ou dê seus
derivados
À base de Propofol ou Busulfano
A base.de bleomicinas ou de seus sais
A basedeCarmustina. de Lomustina, de Cloridrato
deProcarbazina ou de Deferoxamina
(Desferrioxamina B) ou de seus sais ou de seus
derivados
A base dePropofol ou de Busulfano
De lã .
Microventiladores com área de carcaça inferior a
90cm2
Outros .
Depuradores. por conve~ catalítica. de gases
de escapamento de veículos
Automática. para embalar tubos ou barras de
metal. em atados de peso inferior ou igual a 2.000
kg e comprimento máximo a 12 m
Perfuradora por jato de água. com presslo de
trabalhorriáximosuperior ou'igual a 10 MP a
De potência no volante superior ou igual a 454,13
KW(609 AP) ,
Outras
Escavadeiras, com capacidade de carga superiOr
ou iguala 19m3 .
Outras
Com capacidade de carga superior a4 m3
Outros
De máquinas de sondagem rotativas
Outras
Barra de corte com dedol> captadores
Outros
.CoIhedeirude,aIgodAo
Outros
Automática, pàra descabeçar, cortar a cauda e
evilceraro·pescado, COm-capacidade superiór 350
unidades,. minuto
Comalimentaçlo automática
Outros
Cortadeiras·bobinadeirascom velocidade superior
a 2.000 m por minuto
Outros
Par. lI·e outras fibras de comprimento semelhante
Para •• fibras do Capítulo 53
Outras
P••.• II e outras fibiéiS ~ ~mprimentosemelhante
Outras
Para lIe outrufibras de comprimento Mmelhante
Para •• fibras do Capitulo 53
Para estirar ("intersec;ting") fibras de 11 e outras
fibras decomprimenlo semelhante
A jato de ar
Fiadeira-bobinadeira automática ("open-encl")
Outras,para lã e outras fibras de comprimento
temelhinte
Outias, para as fibras do C.pítulo 53
Outras, com dispositivo atador ou empalmador
autOlTlÍltico
Com velocidade superior ou igual a 4.000 mpor
minuto .
Outras
Com controle de comprimento ou peso e atador
automático
Outras
Noveleiras automátiCll
Automücas, pera colocar lamelas
Com mecanismo "Jacquard"
Outras
Para tecidos felpudos
Para tapetes
Outros
Dos subitens 8445.40.12 e 8445.40.18
Do ítem 8445.90.20
Dos ítens 8446.30.20 e 8446.30.30
Do ítemo8449:oo.20
Outras
Túneis contínuos
Outras
Automáticas
Outras
Parainsjleeionar tecidos
Automáticas, para enfestare cortar tecidos

ALíQUQTA
(%)

8*
12
2
O

o
O
O

O
O
18

OBK
14BK

18 (1)

OBK

OBK

OBK
WBK

OBK
14* BK
OBK

14*BK
OBK

14* BK
OBK

14* BK
OBK

14*BK

OBK
OBK

14* BK

OBK
14-BK
OBK
081<

14-81<
OBK

14*BK
OBK
OBK

OBK
OBK
OBK

OBK
OBK

OBK

OBK
14* BK

OBK
14- BK
OBK
OBK
OBI<

j4- BK
OBK
OBK

14*BK
OBK
OBK
OBK
OBK

14- BK
OBK

14* BK
OBK

14* BK
OBK
OBK
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N° 129-A SÁBADo, 8 JUL 1995

8451.50.90
8452.29.22
8452:29.23
8452.90.93
8454.90.10
8454.90:90

8456.10.11

8456.10.19
8464.90.11

8464.90.19
8466.93.11
8466.93.19
8468.90.20
8517.30.70

8525.20.13

8525.20.49
8525.20.80
8525.30.20

8528.10.10

8528.10.90
8543.80.3
8543:80.31

8543.80:32
8543.80.33

8543:80.34
8543.80.39
8543.80.40

9018:90.94
902·1.30.20
9022.30.00
9024.80.11
9029.10.10

9029.10;90
9030;39.21
903ó.39.29

Outras
Paracasear
Tipo zig-zag~ para inserir elástico
Lançadeiras rotativas
Do ítem 8454.30.20
Outras

Para corte de chapas metálicas de espessura
superior a 8 mm
Outras
De comando numérico, para retificar, fresar e
perfurar
Outras
Dasubposição 8456.20
Outras
Do item 8468.8Ó.10
Apar~lhotermlnal remoto de linhas de assinantes
("concentrador definhas de assinantes")
Digital, para tramissão-de voz ou dados, operando
em banda C eu Ku
Outros' .
Outros. derediotelefonia ou radiotelegrafia; digitais
Com seosor de imagem a serniCondutortipo CCO.
de mais de 490 X 580 pixels ativos. sensíveis a
intensidades de i1uminaçAo·inferiores a 0.20 lux
Receptor-decodificadOr integrado (IRD) de sinais
digitalizados de'video codificados
Outras
Máquinas e aparelhos auxililtrespara vídeo
Geradores de efeitos especiais. com manipulação
emduaa ou trtsclimens6es
a..doresde cncteres; digitais
SinCl'oniz8dores de quadro armazenad0re5ou
corretores de base de tempo
Controladores deediçAo
Outros
Ti'ansc:oditicadores ou conversores depadrOts de
televillo
EndOscópio
Lentes intreocullres
Tubos de raios X
Automitico para ensaio de fios t6xteis
COntadores de voltas, de produçAo ou de horas de
trabelhO
Outros
Do tipo dos utilizados8lTl",íeulos automotores
OutroS

(1)Considerldo como partes e peças do setor automotrit.

2921.11.1
8445.40.3

CÓQIGO

2933.~9;85
2933:39,96
2933.59:93
2933;59:84
2933.90.56
3003.20:91
3003.39:91

3003.90:33

3OO3.9~t41

3003:90;42

3003.90:61

3003,90.74

3003.90.75

3003.90.76

!

3 • INCORPORAÇÃO De SUBPOSlÇÃOREGIONAL

Monometilamina e seus sais
Me8deíras

4; SUBSTITUIÇÃO DE TEXTO

DESCRIÇÃO

DicIoretode PNIlquM
.DroperidQI
NorlIoxateinae looiIú"k:.üii,·,ato
Niclrbezina
Fernbendazol ("Féffibend~z.,I~"}
AbaedeMitomicinaoude,lmipenem
A bI-. delH~RH (Gonador"ina), de Timosinas.
deSomMost8tinaou de seus sais. de Acetato de
MegNtroI,de Acetado de Buserelina, de
T~ou de seus sais ou deLeuproIíde
À bise de •• 116dico oudeéster metílico de ácido
9,11.15 -triidroxí - (~) prosta 5,13 -
cIieIi -1- óiCo(derivldo deProatagltiridina F2 -a1f&i)
ou de Etretinato
À' bUe de SU~to de Tranilciprómina, de
Mirtecaínaou dePropraoololou decseussais ..
À bise decÁcidoSulfanílico ou de seus saísou de
CIoricI,.tode,Ketamina . .
À bise de Dinwatode lsossorbida, de Silimarina
(Fltivon()ligrlina de cardo Mariano) 00 de
Quercetinà
À base de TriazoIam;de A1prazolam, de 6-
Mercalptopurioa, de Talídoínid.8.de
CIordiazep6xidooudeCloridrato de Mepivacaína
À base de Fenitoína ou de seu sal sódico; de
Bénzetim~ ou de seu Cloridrato, de Minoxidil, de
Cloridrato de Buspirona. de Pirazinamida. de
Cloxazolam ou de llsonll1Zida
A base de Acido2-(2-metil-3-cloroanilina)
nicotinico·ou de·seu salde lisina,deMetr(midazol
ou de seus sais, de Azatioprina, de Nitrato de
MiconáZoI ou de Drôoeridol

DIÁRIO OFICIAL

14· BK
OBK
o BK
o BK
OBK

14* BK

OBK
14· BK

OBK
14· BK
OBK

14·BK
OBK

16· I

OI
12·1
2*1

OBK

OBK
20

OI
OI

OI
OI

12·1

OI
OBK

O
OBK
OàK

14* BK18
18

14*BK

ALIQUOTA
(%)
12
12
14·
14
14
O

O

O

14

14

14

14

14

14

3003.90.78

3004.20.91
3004.39:97

3004.90.23

3004.90.31

3004.90.32

3004.91.51

3004.90:64

3004.90;65

3004.90.66

3004;90.68

3808,10.25
3808.20.22
3808.30:22

3808.30;23

3808.30:24

5Ü1.30,10

7410.11.00

8418.50:10
8419.90;3

8419.90.31

8422.30.22

8429.11.10

8445.40.12
8445;4Q.2
8447.90.10

8449.00.20

8452.90:91
84471.92:51
8503.00.10

8521.10.10
8525.10:23

SEÇÃO

À base de Ciclosporina A, de Fluspirileno, de
Trietilenotiofosforamida. de Tioguanina, de
Aminoglutetimida, de Dacarbazinaou· de Tiopental
Sádico
À base de Mitomicinaou de Imipenem
À base deLH-RH(Gonadorelina), de Tímosinas,
de Somatostatina ou de seus saiS, de Acetato de
Megestrol, de Acetato de Buserelina, de
Triptorelinaou de seus sais-ou de Leuprolide
À base de sal sódico ou de éster metilico de ácido
9,11,15 - triidroxi - (3-clorofenoxi) prosta 5; 13.•
dien -1- 6ico{derillado de Prostaglandina F2 -alfa)
ou de Etretina.to

À base de Sulfato de Tranilcipromina,de
Mirtecaína ou de'Prapronolol ou de seus sais
A base de Àcido Sulfanílicooude seus sais ou de
Cloridrato de Ketarnína
À base de Dinitrato de IsoSllOrbida. de Silimarina
(Flavonolignina de Cardo Mariano) ou de
Quercetina
À bàsede Triazolam. de Alprazolam, de 6-
Mercaptopurina. de Talidomida. de
CIQrdiazepóxidOou deCloridrato de Mepivacaina
À base de Fenitoína ou de seu sal sódico. de
Benzetimida ou de seu cloridl'lto. de Minoxidil, de
Cloridrato de Buspi~, de Pil'8Zinamidil,de
Cloxazolal1'l ou de Isoni8zida
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Notllde Trlbutaçlodo C.pítulo40

1. Os preservativos. classificados no código 4014.10.OOda~ura.serIo
tributados dUl'linte o ano de 1995 com alíquota de 00/0(z.,-opor canto).

Notllde TributaçlodoC.pítuio 48

1. Papéis destin.oos à impreSSão de livros, catálogos. jomais e demais publicaç6es
periódiCas de interesse· geral. compreendidos nas subposições4801.00, 4802:51.
4802.52, 4802:53. 4802:60, 4810.11. 4810.21 e 4810.~ da Nomenctatura. estio
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CÓQIGO

3003.90.48
3003.90.68
3004.90.38
300490.58
8443.19.10

8445.19.24

8445.19.25
8525.10.24
8525.20.42

CÓDIGO

0511_10.00
1208;90.00
2104.20.00

2916.12.10
5803.90.00
8422.40.10

8428.90.10

9013.80.10
9024.80.11

cóDIGO

852S,20.7

8525.20.71
8525.20.72

8525.20.79
9018.19.1
9018.19.11
9018.19.19
9018.19.2
9018.19:21
9018:19.22
9018.19:23
9018.19.29

CÓl)lGO

2815.11.10

2815.11.90
2921.11.10
511~.30.11

5112.30.19
80471.91.5

9022:30.10
902230.20
9022.30.90

SEÇÃO 1

5. SUBSTITUiÇÃO DE TEXTO E DE ALíQUOTA

DESCRiÇÃO

Àbase de Melfalano ou deClorambucil
~ base de Etopósido
A base de Melfalano ou de Clorambucil
À base de Etopósido
Para impressão multicolor de recipientes acabados
de matérias plásticas, cilíndricos, cônicos ou de
faces planas
Abridoras de fibras de lã ede outras fibras de
comprimento semelhante
Abridoras de fibras do capitulo 53
De televisão, de frequênciasuperior a 7 GHz
De televisão, de frequência superior a 7 GHz

6. SUBSTITUiÇÃO DE AlÍQUOTA

DESCRiÇÃO

Sêmen de bovino
Outras
Preparações alimentícias compostas
homogeneizadas
Dementila
Deoutrasmaterias têxteis
Horizontais, próprias para empacotamento de
massas alimentícias longas (comprimento superior
a 200 mm) em pacotes tipo almof!ldas ("pillow
pack"), com capacidade de produção superior a
100 pac:otes por minuto e controlador lógico
programável{CLP)
Do tipo dos utilizados para desembarque de botes
salva-vidas, motorizados ou providos de
dispositivo de oompensaçAo de inclinação
Dispositivo de Cristais Liquidos{"CtDn

)

Automáticos, para fios

7. REESTRUTURAÇÃO DE SUBPOSIÇÃO

DESCRIÇÃO

Outros. de radiotelefonia ou radiotelegrafia,
digitais, defrequ6ncia inferior á 15 GHz
Detllxadetrlnsmisslo inferior ou igual a 8 Mbitsls
De taxa de transmiS$lo superior a 8 Mbitsls e
inferior OU igual 8 34 Mbitsls
Outras
Aperelhoaopnndopor ultra-som
EC0C8rdiógrlfos com ~ise espectral Doppler
Outros
Outros ápili'elhos
Operando por reasontnçia magnética nuclear
Endoí06pjos
Audi6metros
Outros

'.EUMlNAÇÃO DE ITEM E DE CÓDIGO

DESCRlçiO

Com teor de N.OH inferior a 97%, em peso

Outros
Monometilamina
Feltrados, de peso por metro q\Uldrado superior a
550 gramas
Outros
De comandos numéricos comutadorizac!os (CNC)

Para espectr6metros
Paradifratrômetros
Outros

DIÁRIO OFICIAL

AlÍQUOTA
('lo)

O
O
O
O

o

O
O

OI
OI

AlÍQUOTA
('lo)

O
10

16
12
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14" BK
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OBK

ALíQUOTA
(%)

16"1

16"1
16"1
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14" BK

OBK
OBK

14"BK
14" BK

AliQUOTA
(%)
8"

8'
12

2
18

O
O

14" BK

\ •• I~LUSÃO DE.lTENS,CóDIGOS E ALíQUOTAS-POR FALHA NA IMPRESSÃO
'00 DECRETO tr 1.343, DE 23.12.94 (DOU DE 26.12.94).

é6DIGO DESCRIÇÃO

2839

2839.1
2839.11.00
2839.19.00
2839;20.00

SILlCATOS; SILICATOS
ALCAliNOS COMERCIAIS
- DelÓdio
- Metassilicatos
-outros
- De POtáSsio

DOS METAIS

ALíQUOTA
(%)

10
10
10

2839.90
2839.90,10
2839.9020
2839.9030
2839.90.40
2839.90.90

2840
28401
284011 00
2840.19.00
2840.20.00
284030.00

2841

2841.10
284110.10
2841,10.20
2841.10.30
2841.10,90
2841.20.00
2841.30.00
2841.40.00
2841.50
2841.50,1

2841.50.11
2841.50.12
2841.50.13
2841.50.19
2841.50.20
2841.60
2841.60.10
2841.60.
2841.60.3
2841.60.31
2841.60.39
2841.70
2841.70.10
2841.70.20
2841.70.90
2841,80
2841.80.10
2841.80.20
2841.80.90
5602.10.00

6813.90.no
8424.81.90
8703.10.00

-.~ -..-- ~- ~~
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-- Outros
De magnésio 10
De alumínio 10
De zircõnio 10
De chumbo 10
Outros 2

BORATOS; PEROXOBORATOS (PERBORATOS)
- Tetraborato ctssódico (bórax refinado)
--Anidro 10
--Outros 10
- Outrosboratos 10
- Peroxoboradot (perboratos) 2

SAIS DOS ACIDOS OXOMETALlCOS OU
PEROXOMETAucos
- Alurnínatos

De sódio 10
De magnésio 10
De bismuto 10
Outros 2

- Cromatos de zinco ou de chumbo 10
- Dicromato de sódio 10
- Dicromató de potássio 10
- Outros cromatos e dicromatos; peroxocromatos

Cromatos de dicromatos

Cromatos e am6nio 2
Cromato de potássio 10
Cromato de sódio 10
'Outros 2

Peroxocromatos 2
• Manganitos, manganatos e permanganatos

Manganitos ~
Mangllnatos 2
Permanganatos

De potássio 2
Outros 2

-Molibdatos
Deam6nio 10
De sódio 10
Outros 2

- Tungstatos (volframatos)
Deam6nio 10
De chumbo 10
Outros 2

-Feltros agulhados e artefatos obtidos por costura
por entrelaçamento ("cousustricotés") 18

Outras 14
Outros

• Veículos especialmente~ concebidos para se
deslocar sobre • neve. veículos especiais para
transporte depeuoas nos campos .de golfe e
veículos semelhantes 20

DECRETODE Q7 DE o1ULHO DEI'".
Cria Gnipo de TrabIIho Intmetorial (Gn) PIrI a
pcepai'IçIo da partidJllÇio bruiIeira na "CoafeIeacia
Pin-Amcricana sobre SIdcIee Ambiente no CoaIutodo
De$mvolvimelltoSustcntivel", e,cUoutras provicIe8ciu;

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribwçlo que lhe~confere o Il't, 84
inciso IV, da Constituiçlo,ê tendo em vislaque o COl1llllhoDiretordaOrpDizlçloPan-AmericlaadÀ
Sadde(OPAS) decidiu, em 1993, convocar a "Conferencia Pan-Americanuobre Sll1dce Ambieilteilo
Contexto do De$mvolvimento Sustentável· COPASAD", prevista para se realizarem outuliro de 1995
em W~gtoO-DC (EUA), '

DECRETA:

Art. l° Fica constituído Grupo de Trabalho Intmetorial (Om para prepII'IÇIo da
participlÇlo brui1eira na "Conferencia Pan-Americana sobre Saúde e Ambiente no COIltexto do
Desenvolvimento Sustentável".

. M ')! Compete ao 011elaborar e coordenar a execuçlo do programa de IlividadéS
destinadas à e1abonlçlo do Plano de Açlo Nacional sobre Saóde e Ambiente. a ser apreeentldo na
Conferencia, e, especialmente:

I - deliberar sobre o conteúdo do P1ailodeAçio Nacional sobreSalíde e Ambiente;

. ~ • 011~ e pro.moversemirW'ibsou enconlros similares com a particip8Çlodo setor
público e da sociedadeCtvi1orgamzada,a fun deassegurarconsu1ta ampla sobre o tema;

m -divulgaros resultados da,preplll'llÇlobrasi1eiraparaa Conferencia.

M 3° 0011 seni integrado por um representantedos MiniStMós:

r -iIa Saúde, que ocoorderwt;
fi - das Relações Exteriores;m ·deMinas e Energia;
IV - do Planejamentoe Orçamento;
V - do Meio Ambiente. dós ReCurSósHídricos e da Amazônia Legal.

Parflrafo único. Os representantes seria indicados pelos titulares dos Minist*ios
respectivos e designados pelo Ministrode Estado da Saóde.

"
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Cria Gnipo de TrabIIho Intmetorial (Gn) PIrI a
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Pin-Amcricana sobre SIdcIee Ambiente no CoaIutodo
De$mvolvimelltoSustcntivel", e,cUoutras provicIe8ciu;

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribwçlo que lhe~confere o Il't, 84
inciso IV, da Constituiçlo,ê tendo em vislaque o COl1llllhoDiretordaOrpDizlçloPan-AmericlaadÀ
Sadde(OPAS) decidiu, em 1993, convocar a "Conferencia Pan-Americanuobre Sll1dce Ambieilteilo
Contexto do De$mvolvimento Sustentável· COPASAD", prevista para se realizarem outuliro de 1995
em W~gtoO-DC (EUA), '

DECRETA:

Art. l° Fica constituído Grupo de Trabalho Intmetorial (Om para prepII'IÇIo da
participlÇlo brui1eira na "Conferencia Pan-Americana sobre Saúde e Ambiente no COIltexto do
Desenvolvimento Sustentável".

. M ')! Compete ao 011elaborar e coordenar a execuçlo do programa de IlividadéS
destinadas à e1abonlçlo do Plano de Açlo Nacional sobre Saóde e Ambiente. a ser apreeentldo na
Conferencia, e, especialmente:

I - deliberar sobre o conteúdo do P1ailodeAçio Nacional sobreSalíde e Ambiente;

. ~ • 011~ e pro.moversemirW'ibsou enconlros similares com a particip8Çlodo setor
público e da sociedadeCtvi1orgamzada,a fun deassegurarconsu1ta ampla sobre o tema;

m -divulgaros resultados da,preplll'llÇlobrasi1eiraparaa Conferencia.

M 3° 0011 seni integrado por um representantedos MiniStMós:

r -iIa Saúde, que ocoorderwt;
fi - das Relações Exteriores;m ·deMinas e Energia;
IV - do Planejamentoe Orçamento;
V - do Meio Ambiente. dós ReCurSósHídricos e da Amazônia Legal.

Parflrafo único. Os representantes seria indicados pelos titulares dos Minist*ios
respectivos e designados pelo Ministrode Estado da Saóde.

"


	1
	1
	2
	3
	3

